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DECRETO Nº 13.217, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DE LAJEADO, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o
art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no expediente nº
3251/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei
11.480/2022, no valor de R$ 1.459.677,11 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e nove
mil, seiscentos e setenta e sete reais e onze centavos), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (237)  R$ 2.000,00
Recurso :0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (240)     R$ 4.306,00
Recurso :0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2244 - Monitoramento e Redução de Impactos Ambientais
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (531)

          R$ 83.000,00
Recurso :0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (689)

        R$ 770.000,00
Recurso :0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.1043 - Aquisição de Equipamentos para a Educação Infantil
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (723) R$ 200.000,00
Recurso :0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
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3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (828)
          R$ 29.021,00

Recurso :0501

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2068 - Manutenção da Biblioteca Publica
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-PJ
(1239)     R$ 100,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1325)

        R$ 173.400,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (1396)

 R$ 4.760,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA (1465)

            R$ 1.000,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1497)  R$ 5.742,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2185 - Manutenção da Rede de Atenção Especializada
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1507)       R$ 4.173,00
Recurso :0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1512)

        R$ 150.000,00
Recurso :0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1515)  R$ 2.000,00
Recurso :0500
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18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
4.4.30.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1856)           R$ 24.675,11
Recurso :0701

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238  -  Manutenção  do  Departamento  do  Trânsito  e  Transportes
Urbanos
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (1728)       R$ 5.500,00
Recurso :0500

Total SUPLEMENTAR                                                                R$ 1.459.677,11

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

Superávit financeiro 
Recurso :0500           R$ 83.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500         R$ 770.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500         R$ 200.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500     R$ 100,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 4.760,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 5.742,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 4.306,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 1.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500         R$ 150.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500         R$ 173.400,00

Superávit financeiro 
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Recurso :0500  R$ 5.500,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 2.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 2.000,00

Superávit financeiro 
Recurso :0501           R$ 29.021,00

Superávit financeiro 
Recurso :0600  R$ 4.173,00
Superávit financeiro 
Recurso :0701           R$ 24.675,11

Total Fonte de Recursos                                                           R$ 1.459.677,11

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 31.024, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

NOMEIA  a candidata  MARIA  VITÓRIA
ANDREAZZA  DUARTE  para  o  cargo  de
provimento  efetivo  de  PROFESSOR  DE  ANOS
FINAIS - ARTES.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre

o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, atendendo ao que consta

no expediente n.° 456/2023, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Louise  Cervo  Spencer formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência,

RESOLVE:

Nomear  a candidata MARIA VITÓRIA ANDREAZZA DUARTE para o cargo de

provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Finais  -  Artes,  regime  Estatutário,  com carga

horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011,

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 3º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022, com

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse

no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de fevereiro de 2023.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

             no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                   
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P O R T A R I A    N.º 31.026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
ERIKA LUÍSE BENINI.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  de

conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016,

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.004/2023, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Língua Inglesa,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 10 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata  ERIKA LUÍSE BENINI, efetuada

pela portaria n.° 31.004, de 08 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de provimento

efetivo  de  Professor  de  Anos  Finais  -  Língua  Inglesa,  com carga  horária  de  20  horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal,  em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 2º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de fevereiro de 2023.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

             no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas               
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º039-03/2023

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente

nº 959/2023, considerando o afastamento por motivo de licença maternidade da servidora

efetiva Rosecler Ribeiro Franzon, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Deidri Ferreira da Silva

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  14  de  fevereiro  de 2023, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  442-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 530-

01/2021.

Técnico de Enfermagem

VERA LUCIA BAIERLE DIAS – Classificação 15º lugar

O não comparecimento da  candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 442-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 10 de fevereiro de 2023.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Vice-Prefeita em Exercício 

   no cargo de Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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E D I T A L  N.º 040-03/2023, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

A  VICE-PREFEITA  EM  EXERCÍCIO  NO  CARGO  DE  PREFEITO  DO

MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  à candidata Maria Vitória Andreazza Duarte, aprovada no

Concurso  Público para o cargo de provimento efetivo de  PROFESSOR DE ANOS FINAIS  -

ARTES, no qual obteve o 3º lugar,  conforme  Edital de  Homologação n.º  748-02/2022,  a

data,  horário  e  local  da  inspeção  médica,  para  fins  de  análise  da  aptidão  física,  a  ser

realizada  no dia 15 de fevereiro de 2023, às 14 horas,  na  Engenharia de  Segurança do

Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n.° 167, Bairro Centro, Lajeado/RS.

Lajeado, 10 de fevereiro de 2023.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício 

 no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

sikb
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